
Camara  Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espirito Santo 

Mensagem ao Projeto de Lei do Legislativo n° 023/2025 

0 presente Projeto tem por objetivo denominar de "Antonieta Meneghetti Mauro", a 

Quadra Poliesportiva do Distrito de Alto Norte. 

Antonieta Meneghetti Mauro, nascida em 26 de setembro de 1938, na localidade de 

Montevidéu Município de Conceição do Castelo. Filha de Atílio Meneghetti e Maria Zachi. 

Ainda criança ficou  &fa'  de pai e mãe, tendo então uma infância difícil. Desde muito nova 

precisou trabalhar na roça para ajudar no sustento dos irmãos. 

Nesse período passou a viver no Município de Águia Branca, onde no ano de 1958, casou-

se com Evaristo Mauro, juntos construíram uma família numerosa com 9 filhos. 

No ano de 1975 se mudaram para Alto Norte, buscando uma condição de vida melhor, 

onde junto com o esposo e os filhos foram pioneiros no cultivo de verduras e legumes, vivendo 

exclusivamente da agricultura, onde puderem dar oportunidade de trabalho para muitas famílias, 

contribuindo assim para o desenvolvimento dessa localidade. Juntos fizeram doação de terreno 

para a construção da Escola, campo de futebol, posto de saúde, estação de tratamento de agua e 

também da quadra de esportes, dando ainda documentação da  area  onde fica a igreja católica. 

Sempre teve a preocupação com o próximo, com o coração voltado para as necessidades 

dos mesmos, foi muito acolhedora com todos ao redor, disposta e ativa na comunidade, deixando 

assim um exemplo de mulher forte, que encarava as dificuldades de frente, dona de uma fé 

inabalável e de um amor sem igual pela família. Esposa e mãe de muitas virtudes, deixou marcas 

profundas na vida de todos que puderem conviver com ela. 

Uma vida de doação e cuidado vivida com alegria na simplicidade e confiança em Deus. 

E lembrada por todos com respeito e estima. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e seus Pares, os nossos votos de elevada 

estima e consideração. 

No aguardo de apoio do nobre Edis para aprovação desta, antecipo agradecimentos. 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N2  023/2025 

"DENOMINA QUADRA POLIESPORTIVA DO 

DISTRITO DE ALTO NORTE NO MUNICÍPIO DE 

MUNIZ FREIRE/ES, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE- ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas legais 

atribuições que lhe  so  conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e 

sanciono a seguinte 

LEI 

Art.  12 - Fica denominada de "Antonieta Meneghetti Mauro" a Quadra Poliesportiva do Distrito de 

Alto Norte no Município de Muniz Freire/ES.  

Art.  22  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  32  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 05 de junho de 2025. 
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JOSÉ MARIA BÉkAMINI 

Vereador 
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